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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A vedação de instituição de impostos sobre os templos 

de qualquer culto é subordinada à observância dos seguintes requisitos pela 

entidade religiosa proprietária do templo: 

I – estar regularmente constituída como pessoa jurídica; 

II – não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de sua 

renda a qualquer título; 

III – prever o estatuto ou contrato social que, na hipótese de 

sua dissolução, a integralidade de seu patrimônio será destinada a outra entidade 

religiosa que satisfaça os requisitos desta lei; 

IV – aplique integralmente, no País, os seus recursos na 

manutenção dos seus objetivos institucionais; 

V – mantenha escrituração de suas receitas e despesas em 

livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão, ou em meios 

digitais que atendam ao disposto na legislação pertinente; 

VI – o culto religioso seja praticado com observância das 

normas relativas ao direito de vizinhança, ao meio ambiente e à poluição sonora. 

§ 1º A vedação referida no caput compreende o patrimônio, a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, a renda e os serviços 

relacionados com as finalidades essenciais do templo. 

§ 2º O templo compreende o edifício ou o terreno dedicado ao 

culto religioso, todo o patrimônio imóvel, as edificações que permitam, direta ou 

indiretamente, a realização, a manutenção ou a extensão das atividades religiosas 

previstas nos seus atos constitutivos, as dependências anexas usadas para 

atividades administrativas, para estudos religiosos, para os diversos tipos de 

ministérios, para depósitos, para casas paroquiais e para estacionamentos, mesmo 

os que não estejam no mesmo terreno ou em área contígua, desde que de uso 

exclusivo da organização religiosa. 
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Art. 2º O disposto no artigo anterior não exclui a atribuição, por 

lei, à entidade religiosa proprietária do templo, da condição de responsável pelos 

tributos que lhe caiba reter na fonte, e não a dispensa da prática de atos, previstos 

em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros, bem 

como não a dispensa de prestar às autoridades fiscais as informações exigidas em 

lei ou regulamento. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal veda à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios “estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes 

relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de 

interesse público” (art. 19, inciso I). 

Em consonância com esta proclamação, a Constituição, na 

Seção relativa às limitações ao poder de tributar, veda aos entes federados instituir 

impostos sobre “templos de qualquer culto” (art. 150, inciso VI,        alínea b), 

acrescentando no § 4º do mesmo artigo que essas vedações “compreendem 

somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades 

essenciais das entidades nelas mencionadas”. 

Por outro lado, estabeleceu a Constituição caber à lei 

complementar “regular as limitações constitucionais ao poder de tributar”       (art. 

146, inciso II). 

A questão da imunidade dos templos religiosos vem sendo 

alvo de polêmicas, no que concerne à sua abrangência, o que torna conveniente a 

edição de norma sobre a matéria. 

Constata-se, também, que tem sido observada a ocorrência de 

simulações, onde pessoas não religiosas tentam ocultar a ocorrência de fatos 

geradores de obrigações tributárias, mediante a utilização indevida de aparato 

religioso, visando a confundir a autoridade fiscal. 
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Por essas razões, é de todo oportuna a edição de lei 

complementar, com a finalidade de regular a imunidade tributária dos templos. 

A proposição ora apresentada define de forma clara os 

requisitos necessários para que uma organização religiosa possa usufruir a referida 

imunidade ao pagamento de impostos.  Os requisitos exigidos pela proposição 

destinam-se a impedir o surgimento ou a manutenção de entidades que persigam 

finalidades diversas daquelas que devem nortear a comunidade religiosa. 

Conforme determina a própria Constituição, o § 1º do art. 1º da 

proposição salienta que “a vedação referida no caput compreende somente  o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais do 

templo”. 

O parágrafo seguinte da proposição põe fim à polêmica sobre 

a abrangência do significado do termo templo, esclarecendo que o templo 

compreende o edifício ou terreno dedicado ao culto religioso, todo o patrimônio 

imóvel, as edificações que permitam, direta ou indiretamente, a realização, a 

manutenção ou a extensão das atividades religiosas previstas nos seus atos 

constitutivos, as dependências anexas usadas para atividades administrativas, para 

estudos religiosos, para os diversos tipos de ministérios, para depósitos, para casas 

paroquiais e para estacionamentos, mesmo os que não estejam no mesmo terreno 

ou em área contígua, desde que de uso exclusivo da organização religiosa. 

Analogamente à disciplina já existente sobre outros casos de 

imunidade, a proposição, se por um lado assegura a vedação da incidência de 

impostos sobre a propriedade, a renda ou os serviços relativos aos templos de 

qualquer culto, por outro lado, resguarda os legítimos direitos do Fisco, exigindo que 

a entidade religiosa não se omita na retenção, na fonte, dos tributos que lhe caibam 

reter, bem como que cumpra as obrigações tributárias ditas acessórias.  

Em face do exposto, e tendo em vista a importância dessa 

regulação, estou certo de que a proposição obterá os votos favoráveis de meus 

ilustres Pares no Congresso Nacional. 
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Sala das Sessões, em 8 de junho de 2011. 

 

                                                Deputado AUDIFAX 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 
................................................................................................................................................................... .................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
..................................................................................................................................................... ................................ 

 

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
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Seção I 

Dos Princípios Gerais 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  
.................................................................................................................................................... .................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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